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Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos tennos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo que seja detenninado ao setor 

competente da municipalidade, a realização de um trabalho no sentido de catalogar todas árvores 

existentes em nossa cidade, identificando quais são compatíveis com a área urbana, quais não são 

compatíveis, quais estão condenadas e, em caso de condenada, substituir por árvores novas e sadias. 

Justifica-se tal indicação, uma vez que existem diversas árvores na cidade, que, 

aparentemente, estão condenadas, oferecendo riscos a população em geral. 

Plenário Vereador Prof. 0 Alcides Prado Lacreta, em 06 de fevereiro de 2017. 
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